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A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA DE ITAJAÍ, no 

uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Municipal Nº 4.672 de 

24 de novembro de 2006, torna pública ERRATA de inscrições e estabelece normas

Relativas à convocação de entidades da sociedade civil para compor o CONSELHO 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE NEGRA DE ITAJAÍ 

– CONEGI no biênio de 2022-2024, observadas as disposições constitucionais e 

demais normas

aplicáveis. 

I – DAS INFORMAÇÕES ACRESCENTADAS:

No Item 2 do referido Edital, acrescenta-se:

2.4 Os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Promoção da 

Cidadania, na Rua Uruguai, 1330 – Fazenda - Itajaí/SC, A/C da Diretoria de Relações 

Temáticas, indicando no envelope o número e a chamada deste Edital, 18/07/2022 até 

o dia 30/09/2022.

Não serão considerados os documentos encaminhados após a data limite de 

30/09/2022

No Item 3 do referido Edital, acrescenta-se:

3.3 O processo de análise dos documentos de habilitação das entidades que comporão

CONEGI será realizado nos dias 03 e 04/10/2022, e a listagem das instituições

Consideradas habilitadas será publicada no dia 05/10/2022 no jornal do munícipio da

Prefeitura de Itajaí.

No Item § 1º do referido Edital, acrescenta-se:

§ 1º. O Processo de Escolha das entidades da sociedade civil que integrarão o

CONEGI no biênio 2022/2024 dar-se-á por meio de votação direta no dia 11/10/2022, 

às

14h na sala de reuniões da Secretaria de Promoção da Cidadania, situado na Rua

Uruguai, nº 1330, bairro Fazenda em Itajaí. 

Itajaí, 15 de Setembro de 2022.

João Antônio da S. Gadelha                   Leandro Luy Peixoto

 Presidente do CONEGI                  Secretário Municipal Secretaria de 

                                             Promoção da Cidadania

ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DO IDOSO



ATOS DA CVI

Edital 02/2022
Convocação de Eleição da Câmara Mirim

Considerando a adesão das escolas em número menor que o número de vagas de 
vereadores mirins titulares, a Câmara de Vereadores de Itajaí, por meio da Escola do 
Legislativo Vereadora Maria Rosa Heleno Schulte, torna público o presente edital, que 
complementa o Edital n. 01/2022, de convocação de eleição do projeto Câmara Mirim 
para a Legislatura de 2023.

Art. 1º Os candidatos que atingirem o maior número de votos em cada unidade de 
ensino serão considerados eleitos vereadores titulares.

Art. 2º A Escola do Legislativo fará um sorteio para determinar o restante das vagas 
de vereadores mirins titulares e vereadores mirins suplentes com os candidatos que 
tiverem a segunda maior quantidade de votos em cada unidade de ensino.

Art. 3º As vagas serão determinadas pela ordem de sorteio, sendo considerado verea-
dor titular os candidatos que forem sorteados até completar 17 integrantes. Os demais 
serão considerados vereadores mirins suplentes.

Art. 4º Na sequência, a Escola do Legislativo realizará um novo sorteio com os can-
didatos que tiverem o terceiro maior número de votos em cada unidade de ensino. Os 
candidatos serão sorteados até completar o número de 17 vereadores mirins suplentes.

Art. 5º O sorteio está previsto para as 14 horas do dia 18 de outubro de 2022 e será 
transmitido ao vivo pelo canal da Câmara de Vereadores de Itajaí no Youtube – www.
youtube.com/camaraitajai, conforme prevê o Art. 29 do Edital 01/2022. 

Itajaí, 15 de setembro de 2022.

Fabricia Prado
Gerente Pedagógica da Escola do Legislativo

Felipe da Costa
Gerente Administrativo da Escola do Legislativo

Adriano Alexandre Arcega Klawa
Presidente da Escola do Legislativo

PORTARIA Nº 218/2022 

EXONERA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Presidente em Exercício da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da 
Câmara, resolve: 

EXONERAR DANIELA MÉRI COELHO DOS SANTOS, matrícula nº 3887, do 
cargo de provimento em comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B, a contar 

de 12 de setembro de 2022.  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Itajaí, 09 de setembro de 2022.  

Ver. RUBENS ANGIOLETTI
Presidente em Exercício.

PORTARIA Nº 219/2022 
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente em Exercício da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da 
Câmara, resolve: 

Art. 1º NOMEAR CASSIANO CESAR DOS SANTOS, para o cargo de provimento 
em comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B.

 Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura do 
Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermédio do 
e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Itajaí, 09 de setembro de 2022.  

Ver. RUBENS ANGIOLETTI
Presidente em Exercício.

PORTARIA Nº 222/2022 

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER AS FUNÇÕES DO CARGO DE “SE-
CRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS”.

O Presidente em Exercício da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno 
da Câmara, e em consonância com o artigo 14 da Lei Complementar nº 70, de 16 de 
dezembro de 2005; 

CONSIDERANDO que o servidor JORGE LUÍS ANDRADE, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de “Secretário de Administração e Finanças”, estará em 
gozo de férias no período de 19.09 a 01.10.2022, resolve:

DESIGNAR 

REGINA RUSSI DA SILVA, matrícula nº 121, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de “Agente de Licitações”, para, interinamente, exercer as funções do cargo 
de “Secretário de Administração e Finanças”, enquanto perdurar o afastamento do 
servidor titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 



 
Itajaí, 15 de setembro de 2022.  

Ver. RUBENS ANGIOLETTI
Presidente em Exercício.

ATO DA MESA DIRETORA N. 08/2022

Oficializa parceria institucional entre o Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina 
com a Câmara de Vereadores de Itajaí e a Associação dos Servidores Públicos do 
Poder Legislativo de Itajaí (Aspelegis), na campanha de arrecadação de livros infan-
tojuvenis.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 19, caput, e artigo 22, inciso XVII, em conjunto 
com as competências delegadas pelo artigo 25, incisos II e X, todos contidos no Regi-
mento Interno (Resolução n. 564/2015), e ainda:

CONSIDERANDO que a campanha de arrecadação de livros infantojuvenis, organi-
zada pelo Fórum da Comarca de Itajaí, é uma complementação aos recursos oriundos 
da pena restritiva de direitos “prestação pecuniária” (artigo 43, I, e artigo 45, § 1º, 
ambos do Código Penal), da suspensão condicional do processo (artigo 89 da Lei n. 
9.099/95) e da transação penal (artigo 79 da Lei n. 9.099/95);

CONSIDERANDO que, no ano de 2022, foram apresentados 39 (trinta e nove) 
projetos sociais na Vara de Execuções Penais da Comarca de Itajaí e que, após análise, 
remanesceram 23 (vinte e três) projetos, cujas entidades anexaram a documentação 
correta, nos termos do edital de chamamento;

CONSIDERANDO, no entanto, a insuficiência de recursos financeiros e que, no 
presente ano, o Poder Judiciário conseguirá beneficiar apenas 14 (quatorze) projetos;

CONSIDERANDO que a leitura é a base fundamental da educação, e que o Legis-
lativo e o Judiciário unirão esforços para complementar as doações e proporcionar a 
entrega dos livros; e

CONSIDERANDO, por fim, que a Vara de Execuções Penais apontou a necessidade 
de auxílio ao projeto social da Associação de Pais e Professores do Centro Educacio-
nal Pedro Rizzi (Procedimento n. 5009677-55.2022.8.24.0033), RESOLVE:

Art. 1º A Câmara de Vereadores de Itajaí, em conjunto com a Associação dos Servido-
res Públicos do Poder Legislativo de Itajaí (Aspelegis), terá um ponto de arrecadação 
de livros infantojuvenis em seu edifício-sede, no piso térreo, no período de 30 de 
agosto a 30 de setembro de 2022.

Art. 2º A entidade a ser beneficiada, Associação de Pais e Professores do Centro Edu-
cacional Pedro Rizzi (Procedimento n. 5009677-55.2022.8.24.0033), sugeriu a lista 
de livros paradidáticos que é de sua preferência, conforme divulgação no site institu-
cional da Câmara de Vereadores de Itajaí e nos pontos de arrecadação da campanha.

Parágrafo único. A lista de livros é apenas uma sugestão, e cada doador poderá 
contribuir também com outras obras literárias, que serão analisadas e devidamente 
encaminhadas ao projeto social da entidade.

Art. 3º A campanha é aberta à participação do público externo que busque integrar o 
movimento da leitura e educação em favor das crianças e adolescentes.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser afixado ime-
diatamente no átrio desta Casa de Leis e enviado para a publicação junto ao Jornal do 
Município.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 29 de agosto de 2022.

RUBENS ANGIOLETTI
Presidente em exercício 

ODIVAN WIVALDO LINHARES
Vice-Presidente em exercício

OTTO LUIZ QUINTINO JUNIOR
Primeiro Secretário em exercício

ATO DA MESA DIRETORA N. 09/2022
 
INSTITUI COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA NO ÂMBITO DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE ITAJAÍ.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 19, caput, e artigo 22, inciso XVII, ambos contidos 
no Regimento Interno (Resolução n. 564/2015), e:

CONSIDERANDO que, no dia 11 de agosto de 2022, foram julgados procedentes os 
pedidos formulados no Mandado de Injunção (autos n. 5021516-48.2020.8.24.0033), 
em trâmite na Vara da Fazenda Pública desta Comarca;

CONSIDERANDO que a sentença concedeu a ordem e determinou que o Poder Le-
gislativo municipal promova a edição da lei regulamentadora do Estudo de Impacto de 
Vizinhança – EIV (artigo 36 do Estatuto das Cidades e no artigo 138, § 2º, do Plano 
Diretor de Itajaí), no prazo de 90 dias;

CONSIDERANDO que a decisão do Poder Legislativo é pelo cumprimento imediato 
da ordem, em favor da comunidade e da supremacia do interesse público;

CONSIDERANDO que a Câmara de Vereadores já teve reunião com os representan-
tes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação no último dia 
29 de agosto e aguarda os encaminhamentos oficiais para saber se o Poder Executivo, 
que já possui estudos avançados acerca da matéria, encaminhará ou não o competente 
projeto de lei;

CONSIDERANDO que, se o Poder Executivo não iniciar a regulamentação do Estudo 
de Impacto de Vizinhança, o Poder Legislativo assumirá o compromisso de encetar 
imediatamente o processo legislativo;

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Terri-
torial do Município, vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, 
também foi convocado para reunião no dia de hoje (12 de setembro), tendo, dentre os 
assuntos da pauta, o “debate sobre o Estudo de Impacto de Vizinhança”; e

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo, mais uma vez, reafirma o seu compro-
misso com a sociedade itajaiense e com o debate e acompanhamento incansável dos 
assuntos que norteiam o desenvolvimento do Município;

RESOLVE:

Art. 1º INSTITUIR Comissão Parlamentar Mista para acompanhamento da matéria 
e tomada das decisões necessárias no âmbito da Câmara de Vereadores de Itajaí, 
em relação ao cumprimento da sentença lavrada no Mandado de Injunção (autos n. 
5021516-48.2020.8.24.0033), em trâmite na Vara da Fazenda Pública desta Comarca.

Art. 2º Nomeia-se, para a composição dos estudos, os seguintes Vereadores:

I – Ver. Odivan Wivaldo Linhares (PSB), representante da Mesa Diretora;
II – Verª. Aline Seeberg Aranha (União Brasil), representante da bancada de situação;
III – Ver. Roberto Rivelino da Cunha (PSDB), representante da bancada de oposição.

Parágrafo único. Os Vereadores integrantes da Comissão decidiram, por unanimidade, 
atribuir a Presidência dos trabalhos ao Vereador Odivan Wivaldo Linhares, a Vice-
-Presidência à Vereadora Aline Seeberg Aranha, e a Relatoria dos estudos ao Vereador 



Roberto Rivelino da Cunha.

Art. 3º Os atos desenvolvidos por esta Comissão Parlamentar Mista, inclusive argui-
ção de autoridades, consultas administrativas e reuniões perante os demais Órgãos de 
Governo, poderão ser regulados, de forma complementar a este Ato, pelos próprios 
membros que a integram.

Art. 4º A Comissão Parlamentar terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de 
sua instalação, para análise, planejamento e conclusão dos estudos, com apresentação 
de Relatório Final à Mesa Diretora.

Art. 5º Uma vez concluídos os estudos e entregue o Relatório Final, o Presidente da 
Câmara de Vereadores, por meio de Ato da Presidência, declarará extinta a Comissão.

Art. 6º Diante da urgência da matéria e de seu notório impacto econômico-social, este 
Ato da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado 
imediatamente no átrio desta Casa de Leis e ser enviado para a publicação junto ao 
Jornal do Município.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 12 de setembro de 2022.

RUBENS ANGIOLETTI
Presidente em exercício da Câmara de Vereadores de Itajaí

ODIVAN WIVALDO LINHARES
Vice-Presidente em exercício da Câmara de Vereadores de Itajaí 

OTTO LUIZ QUINTINO JUNIOR
Primeiro Secretário em exercício da Câmara de Vereadores de Itajaí

ATO DA MESA DIRETORA N. 10/2022

Oficializa parceria entre a Câmara de Vereadores de Itajaí e o o curso de graduação 
em Direito da Universidade do Vale do Itajaí (UNIVALI).

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 19, caput, e artigo 22, inciso XVII, acrescidas das 
competências delegadas pelo artigo 25, incisos II e X, do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa (Resolução n. 564/2015), e com fundamento também nos artigos 
28, inciso IV, e 33 do Anexo Único da Lei Complementar n. 389/2021, em conjunto 
com o Coordenador do Curso de Direito da Universidade do Vale do Itajaí, Prof. Dr. 
Roberto Epifanio Tomaz, e com o Presidente da Escola do Legislativo, Ver. Adriano 
Alexandre Arcega Klawa, e:

CONSIDERANDO que, dentre os objetivos específicos da Escola do Legislativo 
Vereadora Maria Rosa Heleno Schulte, estão “desenvolver ações de Educação para 
Cidadania, principalmente destinada aos estudantes, para aproximar a sociedade ao 
Legislativo”; “estimular a pesquisa técnico-científica voltada ao Poder Legislativo 
e assuntos de interesse público, em cooperação com outras instituições de ensino”; 
e “gerenciar convênios com Órgãos Públicos, Escolas técnicas, Escolas de cursos 
profissionais, Faculdades e Universidades, [...]” (artigo 3º, incisos V, VII e VIII, da 
Lei Complementar n, 389/2021);

CONSIDERANDO que a atuação da Escola do Legislativo observará, ainda, os prin-
cípios da “valorização da atividade parlamentar, como alicerce da democracia repre-
sentativa”; “integração institucional da Câmara Municipal com as demais instituições, 
mediante interação didático-pedagógica de ensino em todos os níveis de formação”; e 
da “parceria com organizações da sociedade civil no intuito de aprimorar o conheci-
mento sobre temas de relevância para a comunidade” (artigo 4º, incisos VI, VII e XI, 
da Lei Complementar n, 389/2021);

CONSIDERANDO que tais diretrizes também encontram amparo no Regimento 
Interno da Escola do Legislativo, especificamente no Anexo Único da Lei Com-

plementar n. 389/2021, em seus artigos 28, inciso IV, e 33, in verbis: “O Programa 
de Parceria com o Ensino Superior tem como objetivo o intercâmbio com o mundo 
acadêmico, como forma de aprendizado e reconhecimento do papel das instituições 
[...] na organização da sociedade, desenvolvendo atividades de ensino, pesquisa e 
extensão. [...]”; e

CONSIDERANDO que o objetivo da presente parceria é aproximar a Câmara de Ve-
readores de Itajaí dos Programas de Ensino Superior e, consequentemente, criar novas 
formas de conhecimento e intercâmbio de experiências entre a academia e a prática 
legislativa, RESOLVE:

Art. 1º A partir da 61ª Sessão Ordinária desta Câmara de Vereadores, a realizar-se 
no dia 13 de setembro de 2022, os alunos regularmente matriculados no curso de 
graduação em Direito da Universidade do Vale do Itajaí (UNIVALI) poderão assistir 
presencialmente às sessões legislativas desta Casa e validar a sua participação como 
atividade complementar de ensino de sua matriz curricular.

Art. 2º Ao chegar no Plenário da Câmara de Vereadores, o acadêmico deve se identi-
ficar para os servidores e será recepcionado pela Diretoria Institucional de Relacio-
namento e Cerimonial, a quem incumbirá a anotação dos seus dados pessoais e do 
horário de entrada na sessão. 

Parágrafo único. Disponibilizar-se-á, no mesmo local, um QR-Code com o roteiro e 
as demais informações necessárias para o acompanhamento dos atos legislativos. 

Art. 3º Ao final da sessão ou quando o aluno desejar ir embora, será anotado o horário 
e entregue a declaração de participação, conforme modelo anexo ao presente Ato da 
Mesa Diretora.

Art. 4º Haverá ainda um livro de registro interno para controle de emissão das decla-
rações e, se for o caso, futuras conferências.

Art. 5º Se qualquer outra instituição de ensino tiver interesse em estender o progra-
ma de validação das horas complementares para o seu corpo discente, a Câmara de 
Vereadores de Itajaí fica, desde já, à disposição dos gestores para a formalização da 
parceria.

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser afixado ime-
diatamente no átrio desta Casa de Leis e enviado para a publicação junto ao Jornal do 
Município.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 13 de setembro de 2022.

RUBENS ANGIOLETTI
Presidente em exercício da Câmara de Vereadores de Itajaí

ODIVAN WIVALDO LINHARES
Vice-Presidente em exercício da Câmara de Vereadores de Itajaí 

OTTO LUIZ QUINTINO JUNIOR
Primeiro Secretário em exercício da Câmara de Vereadores de Itajaí

Com ciência:

ADRIANO ALEXANDRE ARCEGA KLAWA
Presidente da Escola do Legislativo

Prof. Dr. ROBERTO EPIFANIO TOMAZ
Coordenador do Curso de Direito
Universidade do Vale do Itajaí 



            ESTADO DE SANTA CATARINA

Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 Bairro Ressacada
CEP 88307-303 - Fone/Fax: (47) 3344-7100 Itajaí Santa Catarina

PORTARIA Nº 220/2022

PROMOVE, POR MERECIMENTO, SERVIDORES EFETIVOS ESTÁVEIS 
QUE ESPECIFICA.

O Presidente em Exercício da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 25, incisos II, X e XXVIII, do 
Regimento Interno da Câmara, e 

Considerando as avaliações procedidas pelas Comissões Setoriais de que 
trata o art. 8º, § 1º,  da Lei Complementar nº 70/2005;

Considerando as disposições do art. 14 e parágrafos da Lei Complementar nº 
193, de 16 de junho de 2011, com redação dada pela Lei Complementar nº 
300, de 1º de julho de 2016;

Considerando as disposições da Lei Complementar nº 257, de 03 abril de 
2014;

Considerando as disposições da Lei Complementar nº 333, de 29 de maio de 
2018;

Considerando as disposições da Lei Complementar nº 334, de 27 de 
setembro de 2018 e;

Considerando as disposições da Lei Complementar nº 344, de 04 de junho de 
2019, resolve:

                 PROMOVER POR MERECIMENTO os servidores abaixo relacionados:

Nome Completo Matrícula Cargo Nível de 
Promoção

A contar 
de:

Allan Rodrigo Coelho 12 Assessor Técnico D1 01.08.2022

Felipe da Costa 76 Analista de Comunicação 
Social

D4 01.08.2022

Izolete Hellmann 77 Auxiliar de Limpeza e 
Conservação

B5 13.08.2022

Kátia Leite Borges 75 Assessor Técnico D1 01.08.2022

Nilson Debatin 78
Técnico de Manutenção em 
Informática C4 20.08.2022

Susan Ullrich Dorow 74 Assessor Técnico D1 01.08.2022

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 13 de setembro de 2022.  

Ver. RUBENS ANGIOLETTI
Presidente em Exercício.

            ESTADO DE SANTA CATARINA

Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 Bairro Ressacada
CEP 88307-303 - Fone/Fax: (47) 3344-7100 Itajaí Santa Catarina

PORTARIA Nº 221/2022

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Procurador-Geral da Câmara e o Diretor Administrativo 
e de Finanças, Orçamento e Contabilidade da Câmara de 
Vereadores de Itajaí, por delegação do Senhor 
Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da 
Portaria nº 065, de 18 de janeiro de 2021, resolvem:

CONCEDER férias ao servidor abaixo, a ser gozada no período
especificado:

Nome Cargo/Matrícula

Período Aquisitivo (P.A.)

Férias/Abono/Saldo

Jorge Luís Andrade Secretário de Administração e Finanças
Mat. 3853
P.A. 06.01.2021 a 05.01.2022

19.09 a 01.10.2022

SALDO: 00 DIAS

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 14 de setembro de 2022.  

CÍCERO LEON ZUCCO DE MIRANDA PYTLOVANCIW
Procurador-Geral da Câmara

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO nº 12/2018 – Quarto Termo Aditivo
Contratada: GEAN CARLOS BARBOSA ME. (CNPJ: 29.256.091/0001-02)
Objeto: PRORROGAÇÃO do prazo de vigência por 12 (doze) meses.
Valor total: R$ 194.913,00 (cento e noventa e quatro mil, novecentos e treze reais).
Vigência: 01/10/2022 a 30/09/2023.
Fundamento legal: Inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93.
Data de assinatura: 08/09/2022.

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

ATOS DO GABINETE



PORTARIA N.º 2816/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 1796 e 1797/2022, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimentos 
da servidora CRISTIANE HELENA ZEFERINO, matrícula nº 1957301, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 05 de setem-
bro de 2022 a 02 de janeiro de 2023.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 03 de janeiro de 2023 a 03 de março de 2023.

Itajaí, 16 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2817/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora MARISIA DOS SANTOS RITA, matrícula 
nº 1955503, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDA-
DES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente 
ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de novembro de 2022 a 31 de dezembro de 
2022.

Itajaí, 16 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2818/2022           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 1787/2022, da Secretaria Municipal de Educação, resolve RETIFICAR a 
Portaria nº 2276, de 18 de outubro de 2012, Publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 1152, de 19 de outubro de 2012, que concedeu Licença Prêmio ao servidor 
JOSÉ CARLOS DA COSTA, matrícula nº 472602, onde se lê: “QUINQUÊNIO – 
2005/2012”, leia-se: “QUINQUÊNIO – 2005/2010”.

Itajaí, 16 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2820/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 4027/2022 e do Ofício nº 313/2022, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora LORETI MARIA 
DOS SANTOS, matrícula nº 868601, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 
contar de 06 de setembro de 2022.

Itajaí, 16 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 2824/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-

da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-

midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a 

servidora RAFAELA APARECIDA MARÇAL, matrícula nº 2115606, ocupante do 

cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, portadora da CNH nº 03753989109, ca-

tegoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, 

tendo como data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento 

do cargo em epígrafe.

Itajaí, 16 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2825/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 

de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 

2.960, de 03 de abril de 1995, DANIELLY ANACLETO SOARES DA SILVA, para 

exercer o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE 

ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Luiz Orsi Júnior, da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 16 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 2828/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, ALINE RITA DE BARROS, matrícula nº 2261402, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE PARADESPORTO E JOGOS 
ADAPTATIVOS, da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FMEL, a 
contar de 16 de setembro de 2022.

Itajaí, 16 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2829/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
o servidor LUIS MATEUS LUCIANO, matrícula nº 2077905, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, portador da CNH nº 05600356775, categoria AB, a dirigir, eventualmente, 
veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezem-
bro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 16 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2830/2022    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, 
de 20 de novembro de 2013, resolve DESIGNAR INTERINO a servidora TATIANE 
MIRANDA, matrícula nº 2167101, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉC-
NICO EM ENFERMAGEM, para desempenhar a Função Gratificada de Responsável 
pela gestão e acesso no SUS, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em 
substituição ao servidor Alexandre Antonio dos Santos, matrícula nº 1513701, que se 
encontra em licença prêmio, de 12 de setembro de 2022 a 30 de setembro de 2022.

Itajaí, 16 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



ATOS DO INIS

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 182/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) SANDRA REGINA MAIA MARTINS, matrícula n° 165901, ocupante do 
cargo efetivo de Administrador Escolar, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto a MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO SA, pelo período compreendido 
entre 01/09/1982 a 24/12/1982, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 24 dia(s); 
junto a EUGENIO RAULINO KOERICH AS COMERCIO E INDUSTRIA, pelo 
período compreendido entre 05/10/1983 a 15/03/1984, correspondendo a 00 ano(s) 
05 mês(es) e 11 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelos períodos compreen-
didos entre 01/02/1985 a 31/03/1988, correspondendo a 03 ano(s) 02 mês(es) e 00 
dia(s); entre 07/03/1996 a 20/12/1996, correspondendo a 00 ano(s) 09 mês(es) e 14 
dia(s); entre 01/02/1997 a 20/12/1997, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 20 
dia(s); e entre 02/02/1998 a 20/12/1998, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 19 
dia(s); junto a HAROTEC SERVIÇOS DE MECANICA EM VEICULOS LTDA, pelo 
período compreendido entre 01/10/1993 a 30/12/1993, correspondendo a 00 ano(s) 03 
mês(es) e 00 dia(s); totalizando 2458 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e oito) dias, 
correspondendo a 06 ano(s) 08 mês(es) e 28 dia(s); conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº  14021080.1.00173/19-4, em 11/09/2019.



Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 16 de setembro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 183/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) ROSELI MAFRA ADRIANO, matrícula n° 902801, ocupante do cargo 
efetivo de Orientador Educacional, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto a MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A, pelo período compreen-
dido entre 02/02/1987 a 01/04/1987, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 00 
dia(s); junto ao ESTADO DE SANTA CATARINA, pelo período compreendido entre 
18/02/1992 a 31/12/1992 correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 13 dia(s); junto 
a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido entre 
17/02/1993 a 31/12/1993, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 14 dia(s); junto 
a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido entre 
17/02/1994 a 29/07/1994, correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) e 13 dia(s); junto 
a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido entre 
02/02/1998 a 30/12/1998, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 29 dia(s); junto 
a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido entre 
02/02/1999 a 02/04/1999, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 01 dia(s); junto 
a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido entre 
04/04/1999 a 22/06/1999, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 19 dia(s); junto ao 
MUNICIPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 14/02/2000 a 21/12/2000, 
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 08 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE ITAJAÍ, 
pelo período compreendido entre 01/07/2001 a 21/12/2001, correspondendo a 00 
ano(s) 05 mês(es) e 21 dia(s);  totalizando 1818 (hum mil, oitocentos e dezoito) dias, 
correspondendo a 04 ano(s) 11 mês(es) e 28 dia(s); conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº  14022080.1.00010/22-6, em 31/07/2022.

Art.2° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto ao Estado de Santa Catarina, pelos períodos compreendidos entre 25/03/1987 a 
24/04/1987, 13/07/1987 a 25/10/1987, 04/11/1987 a 18/11/1987, e entre 01/03/1988 a 
06/05/1991, correspondendo a 03 ano(s) 07 mês(es) e 08 dia(s), totalizando 1313 (um 
mil, trezentos e treze) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto 
de Previdência do Estado de Santa Catarina - IPREV, emitida sob o protocolo nº  
01568/2018, em 29/10/2018.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 16 de setembro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 184/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) ANGELA MARIA FURTADO DREHMER SIQUEIRA, matrícula n° 
683702, ocupante do cargo efetivo de Professor, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto a ALFA SERVICOS DE CREDITO E INFORMATICA SC LTDA, pelo período 
compreendido entre 02/03/1988 a 31/10/1988, correspondendo a 00 ano(s) 07 mês(es) 
e 29 dia(s); junto a MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A, pelo período 
compreendido entre 02/03/1988 a 10/07/1989 correspondendo a 00 ano(s) 08 mês(es) 
e 10 dia(s); junto a ESTADO DE SANTA CATARINA, pelo período compreen-
dido entre 29/06/1992 a 05/08/1992, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 07 
dia(s); junto a ESTADO DE SANTA CATARINA, pelo período compreendido entre 
21/10/1992 a 04/11/1992, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 14 dia(s); junto 
a ESTADO DE SANTA CATARINA, pelo período compreendido entre 29/03/1993 
a 31/12/1993, correspondendo a 00 ano(s) 09 mês(es) e 02 dia(s); junto a ESTADO 
DE SANTA CATARINA, pelo período compreendido entre 16/05/1994 a 16/07/1994, 

correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 01 dia(s); junto a ESTADO DE SANTA 
CATARINA, pelo período compreendido entre 01/09/1994 a 31/12/1994, correspon-
dendo a 00 ano(s) 04 mês(es) e 00 dia(s); junto a ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, pelo período compreendido entre 06/02/1995 a 30/12/1995, correspondendo a 
00 ano(s) 10 mês(es) e 25 dia(s); junto a ESTADO DE SANTA CATARINA, pelo 
período compreendido entre 22/02/1996 a 22/05/1996, correspondendo a 00 ano(s) 
03 mês(es) e 01 dia(s); junto a ESTADO DE SANTA CATARINA, pelo período 
compreendido entre 23/05/1996 a 30/12/1996, correspondendo a 00 ano(s) 07 mês(es) 
e 08 dia(s); junto a ESTADO DE SANTA CATARINA, pelo período compreendido 
entre 22/06/1998 a 30/12/1998, correspondendo a 00 ano(s) 06 mês(es) e 09 dia(s); 
junto a MUNICIPIO DE ITAPEMA, pelo período compreendido entre 15/08/2000 a 
22/12/2000, correspondendo a 00 ano(s) 04 mês(es) e 08 dia(s); junto a IVETE SIL-
VA DE BORBA, pelo período compreendido entre 01/03/2001 a 04/02/2002, corres-
pondendo a 00 ano(s) 11 mês(es) e 04 dia(s); junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo 
período compreendido entre 04/02/2002 a 20/12/2002, correspondendo a 00 ano(s) 
10 mês(es) e 16 dia(s);  totalizando 2.629 (dois mil, seiscentos e vinte e nove) dias, 
correspondendo a 07 ano(s) 02 mês(es) e 14 dia(s); conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº  14024040.1.00116/21-7, em 02/06/2022.

Art.2° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
ao Município de Lages, pelos períodos compreendidos entre 03/02/1997 a 31/12/1997 
e 02/02/1998 a 01/08/1998, correspondendo a 01 ano(s) 04 mês(es) e 28 dia(s), 
totalizando 513 (quinhentos e treze) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribui-
ção da Prefeitura do Município de Lages, emitida sob o protocolo nº  153/2021, em 
10/11/2021.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 16 de setembro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 185/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) JUCIMARA DA ROCHA RAMOS, matrícula n° 671703, ocupante do 
cargo efetivo de Supervisor Escolar, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto a MEGA SCAP CENTER LTDA, pelo período compreendido entre 02/05/1985 
a 17/02/1987, correspondendo a 01 ano(s) 09 mês(es) e 16 dia(s); junto a ORGANI-
ZACOES PEREIRA COM DE CALCADOS E CONFECCOES LTDA, pelo período 
compreendido entre 02/03/1987 a 21/02/1990 correspondendo a 02 ano(s) 11 mês(es) 
e 20 dia(s); junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 
01/09/1994 a 20/12/1994, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 20 dia(s); junto a 
MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 26/01/1995 a 20/12/1995, 
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 25 dia(s); junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, 
pelo período compreendido entre 01/02/1996 a 20/12/1996, correspondendo a 00 
ano(s) 10 mês(es) e 20 dia(s); junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compre-
endido entre 01/02/1997 a 20/12/1997, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 20 
dia(s); junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 02/02/1998 
a 20/12/1998, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 19 dia(s); junto a MUNICI-
PIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 01/02/1999 a 20/12/1999, corres-
pondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 20 dia(s); junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo 
período compreendido entre 03/01/2000 a 10/02/2000, correspondendo a 00 ano(s) 
01 mês(es) e 08 dia(s); junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido 
entre 14/02/2000 a 21/12/2000, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 00 dia(s); 
junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 05/02/2001 a 
21/12/2001, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 17 dia(s); junto a MUNICIPIO 
DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 04/02/2002 a 20/12/2002, correspon-
dendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 17 dia(s); junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo 
período compreendido entre 03/02/2003 a 31/07/2003, correspondendo a 00 ano(s) 05 
mês(es) e 28 dia(s);  totalizando 4.648 (quatro mil, seiscentos e quarenta e oito) dias, 
correspondendo a 12 ano(s) 08 mês(es) e 28 dia(s); conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº  21035090.1.00086/22-2, em 30/06/2022.

Art.2° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto ao Município de Camboriú, pelo período compreendido entre 27/08/1993 a 
31/01/1995, correspondendo a 01 ano(s) 05 mês(es) e 08 dia(s), totalizando 523 
(quinhentos e vinte e três) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição do 



Município de Camboriú, emitida sob o protocolo nº  114/2021, em 29/11/2021.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 16 de setembro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 186/22

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, CONSIDERANDO o requerimento 
protocolizado neste Instituto de Previdência, pelo servidor ANTONIO AGEU ETUR, 
matrícula 839301, resolve:

Art. 1° CONCEDER A DESAVERBAÇÃO da Certidão de Tempo de Contribuição 
expedida pelo INSS em 20/02/2003, sob o protocolo n° 20021051.1.00008/03-0.

Art. 2° REVOGAR a Portaria nº 0488/03, que concedeu a Averbação de Tempo de 
Serviço/Contribuição ao referido servidor;

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 16 de setembro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DO PROCON



ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.710, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-
ciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do processo 
administrativo nº 204748/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 450.000,00 
(quatrocentos e cinquenta mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descri-
ta, pertencente ao orçamento municipal vigente, para pagamento do saldo das obras 
do Marco Zero – Praça Vidal Ramos (Convênio 872033/2018) e do aditivo necessário 
ao contrato:

Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.223 – Projetos e Obras
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/258
Valor: R$ 450.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 13 de setembro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.716, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR – CMDC.
O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o artigo 47, VII, da 
Lei Orgânica do Município e da Lei nº 5.950, de 21 de novembro de 2011 e, ainda, 
considerando o teor do processo nº 204969/2018, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Defesa do Consumi-
dor, para o biênio 2022/2024, na forma a seguir:

I - Representantes da Procuradoria de Defesa do Consumidor - PROCON:
Titular: Karoline Soyan Mendes Dolzan
Suplente: Francisco Eduardo Johannsen

II - Representantes da Procuradoria-Geral do Município - PGM:
Titular: Fábio Cadó de Quevedo
Suplente: Salésio Pedrini

III - Representantes da Secretaria Municipal da Fazenda:
Titular: Caroline Espíndola 
Suplente: Gabriela Pedrini Bressiani

IV - Representantes da União das Associações de Moradores – UNAMI
Titular: Luiz Fernandes Leite
Suplente: Maicon Rodrigues

V - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores do Comércio de Itajaí:

Titular: Pâmela Medeiros Gomes
Suplente: Pedro Henrique Martins

VI - Representantes da Associação Empresarial de Itajaí – ACII:
Titular: Pablo José Rossini
Suplente: Marcus Gernot Robeck

VII - Representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas de Itajaí – CDL:
Titular: Silvana Conceição Moreira
Suplente: Alessandra Camila Beile

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Itajaí, 15 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.714, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e o art. 5º, alínea “i” e art. 6º, ambos do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e considerando o teor do processo 
administrativo nº 200904/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável ou 
judicial,  uma área de 123,89 m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, 
a ser destacada de uma área maior com 1.894,76 m², objeto da Matrícula nº 71.022, 
registrada no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí, localizada na 
Rua Coronel Eugênio Müller, nº 307, bairro Centro, de propriedade de ANDERSON 
DOUGLAS GALI FALLEIROS, inscrito no CPF/MF sob o nº 598.984.109-49, casa-
do pelo regime da comunhão parcial de bens com ADRIANA RUIZ DE OLIVEIRA 
FALLEIROS, inscrita no CPF/MF sob o nº 917.157.419-00.

Parágrafo único. A área mencionada no caput será destinada às obras de implantação 
de via que tem por objetivo a ligação da Avenida Marcos Konder com a Avenida 
Irineu Bornhausen. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da desapropriação correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento municipal vigente à época dos respectivos dispên-
dios. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 15 de setembro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.715, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e o art. 5º, alínea “i” e art. 6º, ambos do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e considerando o teor do processo 
administrativo nº 203105/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável ou 



judicial,  uma área de 1.770,87 m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, 
a ser destacada de uma área maior com 1.894,76 m², objeto da Matrícula nº 71.022, 
registrada no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí, localizada na 
Rua Coronel Eugênio Müller, nº 307, bairro Centro, de propriedade de ANDERSON 
DOUGLAS GALI FALLEIROS, inscrito no CPF/MF sob o nº 598.984.109-49, casa-
do pelo regime da comunhão parcial de bens com ADRIANA RUIZ DE OLIVEIRA 
FALLEIROS, inscrita no CPF/MF sob o nº 917.157.419-00.

Parágrafo único. A área mencionada no caput será destinada à ampliação da área 
portuária prevista no Plano de Desenvolvimento e Zoneamento do Porto de Itajaí, já 
contido na poligonal fechada declarada de relevante interesse público pelo Decreto nº 
11.244, de 27 de março de 2018. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da desapropriação correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento da Superintendência do Porto de Itajaí vigente à 
época dos respectivos dispêndios. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 15 de setembro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.429, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 

ATENDER AS DESPESAS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 

e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suple-

mentar até a importância de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), destinado a 

suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.195 – Compensação Previdenciária – Fundo Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.97/132

Valor: R$ 190.000,00

Art. 2º O crédito autorizado no Art. 1º será coberto por conta da anulação da dotação 

abaixo descrita:

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.193 – Benefícios Previdenciários Executivo – Plano Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.97/128

Valor: R$ 190.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 16 de setembro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.717, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 

AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 

2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

FAZENDA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-

ciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I, da Lei 

Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do processo 

administrativo nº 207950/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 274.000,00 

(duzentos e setenta e quatro mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo 

descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, para o contrato nº 2018026801 

- BADESC:

Órgão: 5000 – Secretaria Municipal da Fazenda

Unidade orçamentária: 5005 – Secretaria Municipal da Fazenda

Funcional-programática: 28.843.1

Ação: 0.3 – Serviços da Dívida Interna e Externa

Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.6.90.00.00.1/582

Valor: R$ 274.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 

excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 16 de setembro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.718, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

PARA ATENDER AS DESPESAS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ 

- IPI.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.429, 

de 16 de setembro de 2022 e, ainda, considerando o disposto nos processos adminis-

trativos nº 200734/2022-e - 208379/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 

190.000,00 (cento e noventa mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo 

descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.195 – Compensação Previdenciária – Fundo Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.97/132

Valor: R$ 190.000,00



ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

 
Itajaí, 01 junho de 2022. 

 
COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 121/2022 
 
 
Ao Sr. Secretário Rodrigo Lamim 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação 
Para conhecimento e encaminhamento para: 
 
Defesa Civil 
 
Assunto: Imóvel abandonado em mau estado de conservação 
Referente: Auto de Constatação nº 00000188-22 
Endereço: Rua Almirante Barroso, 260, Centro, Itajaí-SC 
 
 Senhores, 

 
Cumprimentando-os cordialmente, vimos por meio deste instrumento 

informar que foi lavrado o auto de intimação nº 1157F/2022, para providenciar a 
limpeza do imóvel e adotar medidas para evitar existência de criadouros de 
mosquitos e outros vetores transmissores de doenças, com prazo de 30 (trinta) 
dias a contar do recebimento. 

 
 Estamos à disposição para maiores esclarecimentos. 
 
 Respeitosamente, 
 

 
 
 
 
 

Fernanda de Oliveira Ribeiro 

Matrícula 2342401 

Auditora Fiscal Municipal 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação 

ATOS DA SEC. FAZENDA

ATOS DA SEC. SAÚDE

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto por conta da anulação da dotação 

abaixo descrita:

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.193 – Benefícios Previdenciários Executivo – Plano Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.97/128

Valor: R$ 190.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 16 de setembro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município



EDITAL

A COMISSÃO DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL, nomeada através da Portaria N. 
001/2022 de 16 de junho de 2022, no uso de suas atribuições legais, ante a previ-
são constante do item 10.4.8 do Edital de Concurso Público nº 001/2017, intimam 
os alunos em formação da Guarda Municipal abaixo relacionados, para  prestarem 
esclarecimentos e/ou apresentarem documentos comprobatórios junto à Secretaria de 
Segurança do Cidadão, localizada na Rua Blumenau, n.º 1500 – Barra do Rio, Itajaí/
SC, das 13 às 19 horas, no prazo de até 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados da publi-
cação do presente Edital, acerca das inconsistências encontradas quando da pesquisa 
da vida pregressa,  as quais estão devidamente descritas em relatório de investigação 
entregue aos candidatos. 

A não apresentação dos documentos e os esclarecimentos devidos poderão ensejar a 
exclusão do candidato do concurso público. 

1. Pedro Leonardo Silva;
2. Silvano Maciel.

Itajaí, 16 de setembro de 2022. 

Nathan Abrão Sestrem
Corregedor da Guarda Municipal

Marcelo Luiz Szynkaruk Júnior
Ouvidor da Guarda Municipal

João Felipe Macagnan
Diretor Administrativo da Guarda Municipal 

Antônio Carlos Galvão
Diretor Operacional da Guarda Municipal

ATOS DA SEC. SEGURANÇA 
DO CIDADÃO



ATOS DO SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2019-SUP-050294
ADITIVO Nº 003 ao CONTRATO Nº 050/2019 – DI 003/2019

CONTRATADO: Darcy Laske - CPF sob nº 105.678.609-49 e Aneliese Laske – CPF 
sob nº 393.403.769-00. OBJETO: Aditar o Contrato de Nº 050/2019, no valor mensal 
deste aditivo é de R$ 16.484,24 (dezesseis mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais 
e vinte e quatro centavos), totalizando R$ 197.810,88 (cento e noventa e sete mil, 
oitocentos e dez reais e oitenta e oito centavos) para o período de 12 (doze) meses, 
para a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DE PARTE DA SEDE 
ADMINISTRATIVA/OPERACIONAL DO SEMASA. O Prazo de vigência no perío-
do de 14/9/2022 a 14/9/2023.
DATA ASSINATURA:  14/09/2022

Itajaí/SC, 14 de setembro de 2022.

Anderson Carlos Deola da Silva
Diretor Geral e.e - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2018-SAN-040227
Aditivo nº. 004 ao Contrato Nº 076/2018 – CC 009/2018

Contratada: SANEPRO ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 20.706.900/0001-66. Sócios: 
Ramon Jussi da Silveira, Felipe Ruediger e Mauren Julia de Souza. Objeto: Contrata-
ção de empresa para prestação de serviços técnicos de engenharia para gerenciamento 
e fiscalização das obras do Sistema de Esgotamento Sanitário – SES Cidade Nova. 
ADITIVO: O contrato terá o seu prazo PRORROGADO por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 18/9/2022 a 18/09/2023, no valor de R$ 400.449,84 (quatrocentos mil, qua-
trocentos e quarenta e nove reais e oitenta e quatro centavos) nos termos do art. 57, § 
1°, inciso I, da Lei 8.666/93. Os serviços a serem prestados deverão estar de acordo 
com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 15/09/2022. 
.
Itajaí/SC, 15 de setembro de 2022.

Anderson Carlos Deola da Silva
Diretor Geral e.e

EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO 001 – CONTRATO 111/2021

Processo Administrativo Nº 2021-SAN-068983

Aditivo 001 - Contrato Nº 111/2021 – PE 047/2021

Contratada: AGUATOP SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS EM MEIO AMBIENTE E 
SANEAMENTO LTDA; CNPJ sob nº 30.274.793/0001-06. Sócios: Terezinha Mit 
Joroski, CPF: 322.121.199-68 e Helton Luis Siqueira, CPF: 050.575.429-07. Objeto: 
Aquisição de Ortopolifosfato de Sódio (Poliortofosfato de sódio), com garantia de 
estabilização de rede de distribuição de água (dosagem máxima), utilizado para dosa-
gem como agente na complexação de metais trivalentes tais como ferro e manganês, 
remoção de cor, desincrustarão nas redes de águas tratadas oriundas das Estações de 
Tratamento de Águas de São Roque, Limoeiro e Arapongas e poços artesianos do SE-
MASA, com o objetivo de estabilizar, manter e aprimorar a estabilização de rede de 
distribuição de água do SEMASA. O contrato terá o seu valor ACRESCIDO em R$ 
419.974,80 (quatrocentos e dezenove mil, novecentos e setenta e quatro reais e oitenta 
centavos) o que representa 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor total.
Data da assinatura: 15/09/2022

Itajaí/SC, 15 de setembro de 2022.

Anderson Carlos Deola da Silva
Diretor Geral em exercício - SEMASA

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 017/2022 DO SEMASA

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo Administrativo Nº 2022-GOV-071662

O Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura de Itajaí – SEMA-
SA, torna público e para conhecimento dos interessados que, com fulcro no inciso 
VIII do art. 2° c/c art. 31, ambos da Lei Federal n° 13.019/14, considerou INEXIGÍ-
VEL o CHAMAMENTO PÚBLICO para a celebração de Termo de Fomento com a 
entidade LIGA ITAJAIENSE DE FUTEBOL AMADOR, CNPJ n° 84.311.554/0001-
08, em razão da inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, 
pois se trata de objeto de natureza singular.

O presente Termo de Fomento tem por objeto a contratação de serviços prestados 
pela instituição para programa de integração comunitária por eventos esportivos em 
comunidade em situação risco de vulnerabilidade social, conforme condições fixadas 
Termo de Fomento, no Plano de Trabalho e seus anexos, com transferência de recur-
sos financeiros no valor de R$ R$ 145.000,00 (cento e quarenta mil reais). 

Os recursos orçamentários necessários para a execução do objeto do presente contrato 
de Fomento correrão por conta de dotações orçamentárias específicas da 729- 
8.244.10.2.278.3.3.50.00.00, do exercício 2022.

Assim, em cumprimento ao disposto no artigo 32 da Lei n° 13.019/14, publica-se este 
extrato, admitindo-se a impugnação à justificativa, no prazo de até cinco dias a contar 
de sua publicação.

Itajaí/SC, 15 de setembro de 2022.

Anderson Carlos Deola da Silva
Diretor Geral em Exercício- SEMASA

PREGÃO ELETRÔNICON° 035/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-074240
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 062 2022

Contratada: CASA DO MERGULHADOR; CNPJ sob nº 24.889.370/0001-90. Só-
cios: Leandro Augusto Fernandes Ferreira, CPF de nº 827.340.461-72. Objeto: Con-
tratação de empresa para executar serviços subaquáticos em unidades do SEMASA. 
O valor Global deste contrato é de R$ 107.000,00 (cento e sete mil reais). O prazo 
de execução será de até 60 (sessenta) dias corridos a contar da data de assinatura do 
contrato e o prazo de vigência será de 90 (noventa) dias a contar do término do prazo 
de execução. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 15/09/2022.

Itajaí/SC, 15 de setembro de 2022.

Anderson Carlos Deola da Silva
Diretor Geral e.e

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-074618

REGISTRO TCE Nº B1BA2EE65DF6C66B28572AE3286FB26D186810A1

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA FORNECIMENTO DOIS TRANS-
FORMADORES TRIFÁSICO DE POTÊNCIA DE 750 KVA E 23,1/0,38 KV COM 
TODOS OS MATERIAIS E SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, COMISSIONAMENTO 
E STARTUP INCLUSOS, PARA SUBESTAÇÃO ABRIGADA DA ESTAÇÃO DE 
RECALQUE DE ÁGUA BRUTA – ERAB SÃO ROQUE/ARAPONGAS, mediante 
as especificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 
17 de julho de 2002, 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação na Gerência 



de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão 
fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
semasaitajai.com.br/licitacoes.
  A sessão pública ocorrerá às 14:00h do dia 29 de setembro_de 2022, no Portal de 
Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participa-
ção aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 15 de setembro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-074585

REGISTRO TCE Nº 0D680EFCB493DA1D980061C4A716472F3C76BD02

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à 
Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará rea-
lizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Aquisição de tubos de 
PVC para ampliação e substituição de redes de distribuição de água no município de 
Itajaí, mediante as especificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da 
Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Federal 
nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação na Gerência 
de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão 
fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
semasaitajai.com.br/licitacoes.
  A sessão pública ocorrerá às 14:00h  do dia  03 de outubro  de 2022, no Portal de 
Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participa-
ção aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 16 de setembro de 2022.

Anderson Carlos Deola da Silva
Diretor Geral e.e - SEMASA

ATOS DA SEC. GOVERNO

EXTRATO: TERMO DE COLABORAÇÃO/SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA                       TC 055/2022

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de 
Promoção da Cidadania e LIGA SUL BRASILEIRA TAEKWONDO
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto SERVIÇO DE PRÁTI-
CAS ESPORTIVAS, NA MODALIDADE ARTES MARCIAIS (TAEKWONDO/
MUAY THAY/BOXE), PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, FAIXA ETÁRIA 
05 (CINCO) A 17 (DEZESSTE) ANOS, 11 (ONZE) MESESE 29 (VINTE E NOVE) 
DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS PREFERENCIALMENTE NOS 
BAIRROS/LOCALIDADES SANTA REGINA, SALSEIROS, ESPINHEIROS, IMA-
RUI, CIDADE NOVA, CORDEIROS, SÃO VICENTE, SÃO JOÃO, BARRA DO 
RIO, SÃO JUDAS, DOM BOSCO, NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, RESSA-
CADA, CARVALHO, FAZENDA, CENTRO, FIUZA LIMA OU VILA OPERÁRIA 
– PARA 150 (CENTO E CINQUENTA) VAGAS

VALOR GLOBAL: R$ 57.925,00 (CINQUENTA E SETE   MIL NOVECENTOS E 
VINTE E CINCO REAIS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  os recursos orçamentários necessários para a exe-
cução do objeto do presente chamamento público, correrão por conta de dotações da 
Secretaria de Promoção da Cidadania do exercício de 2022.

VIGÊNCIA:  setembro de 2022 a dezembro de 2022.

DATA DA ASSINATURA: 16 de setembro de 2022.
.........................................................................................................................................
.................................

EXTRATO: ATOS DE DESIGNAÇÃO DOS GESTORES DE PARCERIAS 
     
LEANDRO LUY PEIXOTO - Secretário da Secretária de Promoção da Cidadania no 
uso das suas atribuições, atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa 
nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 35, que determina ao titular da Unidade Gestora 
Repassadora designar servidor como responsável pela análise, acompanhamento e 
fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve:
DESIGNAR, JULIANA INÊS DA SILVA GONÇALVES   Matrícula 954701   – para 
exercer as funções de acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a Or-
ganização da Sociedade Civil e LIGA SUL BRASILEIRA TAEKWONDO, referente 
Chamamento Público Nº 014/2022/SEDAC, Termo de Colaboração Nº 055/2022 
e SIPE 90974/2022 da assinatura do Termo de Colaboração, até o termino de sua 
vigência. 

DATA DA ASSINATURA:  16 de setembro de 2022.
........................................................................................................................................
..........................

SIPE:  90974/2022
OBJETO: SERVIÇO DE PRÁTICAS ESPORTIVAS, NA MODALIDADE ARTES 
MARCIAIS (TAEKWONDO/MUAY THAY/BOXE), PARA CRIANÇAS E ADO-
LESCENTES, FAIXA ETÁRIA 05 (CINCO) A 17 (DEZESSTE) ANOS, 11 (ONZE) 
MESESE 29 (VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS 
PREFERENCIALMENTE NOS BAIRROS/LOCALIDADES SANTA REGINA, 
SALSEIROS, ESPINHEIROS, IMARUI, CIDADE NOVA, CORDEIROS, SÃO 
VICENTE, SÃO JOÃO, BARRA DO RIO, SÃO JUDAS, DOM BOSCO, NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS, RESSACADA, CARVALHO, FAZENDA, CENTRO, 
FIUZA LIMA OU VILA OPERÁRIA – PARA 150 (CENTO E CINQUENTA
REFERÊNCIA: C.I. Nº 025/2022
DATA DO PROCESSO: 02/05/2022.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO

O SECRETÁRIO DE GOVERNO, Sr. Jean Carlos Sestren, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente no tocante ao § 4º do art. 
27 da Lei nº 13.019/2014, dada redação pela Lei nº 13.204/2015 e suas alterações pos-
teriores e as disposições contidas na Instrução Normativa nº 049/CGM/SEPOG/2018, 
tendo em vista o julgamento proferido na sessão de julgamento, resolve: 

01 – HOMOLOGAR o resultado do Chamamento Público nº 014/2022/SEDAC nos 
seguintes termos: 

a) SIPE: 90974/2022
b) Modalidade: Termo de Colaboração.
c) Data Homologação: 16/09/2022
            d) Objeto do Chamamento Público:  SERVIÇO DE 
PRÁTICAS ESPORTIVAS, NA MODALIDADE ARTES MARCIAIS (TAEKWON-
DO/MUAY THAY/BOXE), PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, FAIXA 
ETÁRIA 05 (CINCO) A 17 (DEZESSTE) ANOS, 11 (ONZE) MESESE 29 (VINTE 
E NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS PREFERENCIALMENTE 
NOS BAIRROS/LOCALIDADES SANTA REGINA, SALSEIROS, ESPINHEIROS, 
IMARUI, CIDADE NOVA, CORDEIROS, SÃO VICENTE, SÃO JOÃO, BARRA 
DO RIO, SÃO JUDAS, DOM BOSCO, NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, RES-
SACADA, CARVALHO, FAZENDA, CENTRO, FIUZA LIMA OU VILA OPERÁ-
RIA – PARA 150 (CENTO E CINQUENTA)

e) Valor: R$ 57.925,00 (CINQUENTA E SETE MIL NOVECENTOS E 
VINTE E CINCO REAIS).

02 – ADJUDICAR o objeto do presente Chamamento Público em favor do LIGA 
SUL BRASILEIRA DE TAEKWONDO, nos termos da proposta ofertada.                                      
JEAN CARLOS SESTEM
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA LICI-
TAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 025/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento da habilitação da Tomada de Preços nº 025/2022, cujo objeto consiste na 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE SUBSTITUIÇÃO DE PISOS NA EB PROF. MARIA 
JOSÉ HULSE PEIXOTO, resultou no seguinte:

Empresas habilitadas: 

PRESTADORA DE SERVIÇOS E CONSTRUTORA ALICE LTDA. e 
EMPREITEIRA QUATRO ÁGUAS LTDA.

Itajaí, SC 26 de agosto de 2022.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DA LICITA-
ÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 025/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento das propostas da Tomada de Preços nº 025/2022, cujo objeto consiste na 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE SUBSTITUIÇÃO DE PISOS NA EB PROF. MARIA 
JOSÉ HULSE PEIXOTO, resultou no seguinte:

Empresas classificadas: 

PRESTADORA DE SERVIÇOS E CONSTRUTORA ALICE LTDA. com valor de 



R$58.956,54 e EMPREITEIRA QUATRO ÁGUAS LTDA. com valor de R$67.954,21

Itajaí, SC 06 de setembro de 2022.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

ERRATA 

A Secretaria Municipal de Governo, através Diretoria Executiva de Licitações e 
Contratos, torna pública a errata do disposto Aviso de Julgamento da TP 027/2022, 
publicado no Jornal do Município Edição n° 2581, de 14 de setembro de 2022, pág. 
37, registrando o seguinte: 

ONDE SE LÊ: 

“AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO TOMADA 
DE PREÇOS Nº 009/2022”

LEIA-SE: 

“AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO TOMADA 
DE PREÇOS Nº 027/2022”

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 098/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LL ZOCOO PROJETOS SS LTDA - EPP
CNPJ: 10.809.102/0001-06
Quadro Societário: Luiz Fernando Cirino Zocco
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 100012/2022-e
Objeto: ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE RECUPERAÇÃO O.A.E. (OBRA DE 
ARTE ESPECIAL) PARA A SECRETARIA DE OBRAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de execução dos ser-
viços pelo período de 15/09/2022 a 14/10/2022, bem como o de vigência contratual, 
pelo período de 29/11/2022 a 28/12/2022, tendo em vista que os projetos necessitam 
de ajustes finais, conforme justificativa técnica anexa ao processo supracitado.
O presente aditivo não altera o valor contratual.
Data Assinatura: 16/09/2022

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 149/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: TRANSPIEDADE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
CNPJ: 13.114.396/0001-40
Quadro Societário: Rodrigo Corleto Hoelzl
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 134570/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DO SISTEMA MUNICI-
PAL DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reequilíbrio econômico-financeiro do con-
trato, conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado, no valor 
de R$ 1.198.613,45 (um milhão, cento e noventa e oito mil, seiscentos e treze reais e 
quarenta e cinco centavos), referente ao período de 19/07/2022 a 17/08/2022, em con-
formidade com a documentação encaminhada após análise da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação.
Data Assinatura: 16/09/2022

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 142/2017 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CLARO S.A. - NET/EMBRATEL
CNPJ: 40.432.544/0001-47
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 201463/2022 
Objeto: SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação em caráter excepcional do 
presente instrumento, pelo período de 01/11/2022 a 31/12/2022, tendo em vista a 
necessidade de continuidade dos serviços prestados para comunicação entre os agen-
tes municipais no exercício de suas atividades enquanto o novo edital para o objeto 
contratado está em fase final de elaboração, conforme pedido e justificativa apresen-
tada pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas no processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/09/2022



Valor: 78.759,50  (setenta e oito mil, setecentos e cinquenta e nove reais e cinquenta 
centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 275/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ÊXITO CONSTRUÇÕES  CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 02.091.041/0001-66
Quadro Societário: NATASHA MANTAU ,DENNIS MANTAU
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 206767/2022 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA DA EB PADRE PEDRO BA-
RON.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do con-
trato, por 60 (sessenta) dias, ou seja, pelo período de 18/09/2022 a 16/11/2022, bem 
como o de execução dos serviços, também por mais60 (sessenta) dias, ou seja, de 
01/08/2022 a 29/09/2022, devido aos períodos chuvosos e readequação do cronogra-
ma, conforme justificativa anexa ao processo supracitado.
O presente aditivo não acarreta em alteração no valor contratual.
Data Assinatura: 16/09/2022

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 212/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PRESERVA ADMINISTRADORA DE BENS 
CNPJ: 28.057.876/0001-93
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 203644/2022 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA BLUMENAU, 1041, 
ESQUINA COM A RUA HÉLIO DOUAT DE MENEZES – SÃO JOÃO – ITAJAÍ - 
SC, QUE SERVIRÁ PARA A INSTALAÇÃO DO ESCRITÓRIO REGIONAL DA 
SECRETARIA DA AQUICULTURA E PESCA. 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo perí-
odo de 11/10/2022 a 10/10/2023, tendo em vista a necessidade da locação, conforme 
justificativa anexa ao processo supracitado. 
Data Assinatura: 16/09/2022
Valor: 23.019,96  (vinte e três mil, dezenove reais e noventa e seis centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 151/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PRESTADORA DE SERVIÃ‡OS E CONSTRUTORA ALICE LTDA EPP
CNPJ: 23.080.297/0001-48
Quadro Societário: MARIA JULIA PEREIRA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 199027/2022 
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE COBERTURA DAS SALAS MODULARES 
DO CEI MARIA DA GLÓRIA STRINGARI.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo de execução dos servi-
çospelo período de 30 (trinta) dias, ou seja,de 23/08/2022 a 21/09/2022, bem como 
o de vigência contratual, também por mais 30 (trinta) dias, ou seja, de 13/10/2022 a 
11/11/2022, tendo em vista que os períodos chuvosos dificultaram a instalação da co-
bertura e acabamentos, conforme justificativa técnica anexa ao processo supracitado.
O presente aditivo não altera o valor contratual.
Data Assinatura: 16/09/2022

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 256/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CONSTRUTORA NOVO HABITHAT LTDA-ME
CNPJ: 02.721.722/0001-60
Quadro Societário: Débora Dias da Silva
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 167725/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEMARCACÃO VIÁRIA, REMOÇÃO, 
INSTALAÇÃO, CONSERTO E LIMPEZA DE PLACAS NAS VIAS DO MUNICI-
PIO DE ITAJAÍ, PARA A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 12 
(doze) meses, de 30/10/2022  a 29/10/2023, tendo em vista a demanda de serviços e a 
necessidade da presente renovação, conforme processo administrativo supracitado. 
Data Assinatura: 16/09/2022
Valor: 1.226.441,16  (um milhão, duzentos e vinte e seis mil, quatrocentos e quarenta 
e um reais e dezesseis centavos)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 004/2019/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: ITALAB LABORATORIO DE ANALISES LTDA
CNPJ: 77.912.822/0001-73
Quadro Societário: Marcelo Overrath Tomaz
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 10227/2022-e
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 

FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES 
DE LABORATÓRIO CLÍNICO NA ÁREA DA SAÚDE, LEGALMENTE CONS-
TITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE 
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA 
NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo no valor de R$ 70.350,00 (setenta 
mil e trezentos e cinquenta reais), resultando no percentual de 25% sobre o valor do 
contrato, em razão do crescente aumento de quantitativo de pacientes novos, confor-
me justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 16/09/2022

Extrato: CONTRATO Nº 253/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: IMPRENSA NACIONAL - DOU
CNPJ: 04.196.645/0001-00
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 092/2022
Número do Processo: 206058/2022
Objeto: O objeto do contrato é a prestação de serviços, pela CONTRATADA, de pu-
blicação no Diário Oficial da União, de atos oficiais e demais matérias de interesse do 
(a) CONTRATANTE, conforme estabelecido no Decreto nº 9.215, de 29 de novembro 
de 2017, publicado no DOU, Seção 1, de 30 de novembro de 2017, combinado com a 
Portaria IN/SG/PR nº 9, de 4 de fevereiro de 2021, publicada no DOU, Seção 1, de 5 
de fevereiro de 2021, alterações posteriores e demais cominações legais.
O valor do centímetro por coluna corresponde a R$ 38,92 (trinta e oito reais e noventa 
e dois), conforme Portaria nº 110/2022. 
Data Assinatura: 16/09/2022
Vigência: O presente contrato terá a duração de 12 (doze) meses, com vigência a 
partir da data de sua assinatura, que poderá ter a sua duração prorrogada por iguais 
e sucessivos períodos, limitada a sessenta meses, mediante a formalização de Termo 
Aditivo, com fundamento no Inciso II, do Artigo 57 da Lei nº 8.666/1993, tendo eficá-
cia a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 092/2022 

O Município de Itajaí torna público que contratou mediante Inexigibilidade de Lici-
tação com a IMPRENSA NACIONAL os serviços de publicações oficiais de atos do 
Município de Itajaí no Diário Oficial da União, pelo período de 12 meses, com valor 
total estimado de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), fundamentado no artigo 
25, caput, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

Itajaí, 16 de setembro de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo
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SIPE Nº 191239/2022 - e

                                 
               

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  284/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

ADJUDICATÁRIA OBJETO VALOR TOTAL 

SETE FEIRAS E 
EVENTOS EIRELI 

SERVIÇO DE OPERAÇÃO FINANCEIRA 
DOS PRODUTOS RELATIVOS AOS 

ALIMENTOS, BEBIDAS E 
ENTRETENIMENTO PARA A 

MAREJADA 2022. 

R$ 218.000,00 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo

 

 

ITEM MATERIAL/SERVI O UNID. MEDIDA MARCA VALOR 
ADJUDICADO (R$)

VALOR 
REEQUILIBRADO 

(R$)

133 63714  ÓLEO MINERAL 100 ML. FR AIRELA 2,32 4,00

 

 

 

ITEM MATERIAL/SERVI O UNID. 
MEDIDA

MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

133 63714  ÓLEO MINERAL 100 ML. FR AIRELA 2,32

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 


